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Âltera a Resolução no 1., de 2015 que dispõe sobre -a '

Estrutura Orgarúzacional e o Plano de Car.et4 Cargos e

Vencimentos da Câmara Municipal de Cascavel, Estado do
Paraná,.

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, apÍo.vai

Art. 1" Esta Resolução altera as atribüções do cargo de Âssessor de Imprensa
coÍlstante no Ânexo VII e dos cargos de Recepcionista e Guarda Patrimonial constante no Anexo VI
da Resolução no 1, de 201,5, que passam a vigorar com a seguinte redação:

ÂNEXO VII

Assessor de Imptensa:
Atribuições: Âssessorar a Gerência do Departamento na gestão de relacionamento

com a imprensa, produzindo matérias ou )ustificativas quando reqúsitado. Assessorar VereadoÍes e a
Presidência da Càmara em âssuÍrtos de comunicaçào, produzindo matérias, registrando fotografi.as,
elaborando textos, acompanhando-os em evefltos em getal, intetnos ou exteÍnos, vinculados a atividade
funcional respectiva. Produzir matétias pàrà àTY Càrrraru como repóter.

Obrigatório o registro de ponto.
Grau de escoladdade: Ensino Supedor completo em Comunicação Social

Jomaüsmo, Matkeung, Publicidade e Propaganda, Rádro e TV e Relações Públicas ou registro na
resp ectiva categona pro fis sional.

ANE,XO VI

6. Função: Recepcionaista

6.1. Recepcionat visitantes e munícipes identificando-os(as), averiguando suas

necessidades, ptestando informações, maÍcando entrevistas, recebendo recados, direcionando-os à
pessoâs ou setofes;

Atender ao público interno e extetno prestando informações, recebendo
correspondências e efetuando encaminhamentos;

Registrat visitantes, pot meio de anotaçã.o de dados pessoais, com ústas a garantit
o conttole de acesso as dependências da Càmara Murucipal de Cascavel;

Receber e pÍotocolat documentos administrativos entÍegues a recepção da
Càmara, dando enúada no sistema informatizado de protocolo e tnmitaçáo de documentos
encaminando-os ao setoÍ ou autoridade de destino;
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oPtestar serviços de apoio ao cerimonial sob a orientaçào do DepaÍtamento
competente, tecebendo autoridades e providenciando sua acolhida nos eventos realizados pela Càmara
ou naqueles das quais o Poder Legislativo parucipe;

oExecutal: outÍas atividades correlatas sempre que solicitado;

17. Função: Guarda Patrimonial
17.1 Âtribuições típicas:

o Rc zltzar vtstorta e tonda intetna e externâ ao ptédio da Càmata
Municipal de Cascave| prevenindo situações que coloquem em risco a integridade e a segurança de

servidores, vereadotes e usuários;
oExerccr monitoramento, conúole e a segurâÍlçâ em eventos públicos e em

situações de aglomeraçáo de pessoas;

o Colaborar pan à pacíftcação de conflitos, atentando paÍà o respeito aos diteitos
fundamentais das pessoas;

o Prevenir , inibiÍ, coibir, pela pÍesençâ e vigilância, infrações penais ou
administtativas e atos infracionais que atentem contÍâ os bens serviços e instalações, servidores e

população que aqú estejam pÍcsclrtes;
oRealizat rorrdas nos períodos diurno e notuÍno, fiscaüzando a etúrda e saída

controlando acesso de pesso;rs, r.cículos e eqüpamentos;
oRealiznr nronitoramento pelo circúto fechado de N, informando aos

responsáveis as ocorências registradas pelas câmeras em tempo real;

o Soücitar documentos de identiÍtcaçã"o, conforme normas estabelecidas pela
Presidência da Casa, pâÍâ contÍolar a movimentação de pessoas, veículos e/ou bens materiais, a fim de

permiú, testringir, ou impedir () âccsso as dependências da Càmara Murucipal de Cascavel;

o Outras ntividade correlatas a sua atribuição, confotme detetminação da

Presidência, iluando necessário;

Âtt. 3" l'lsra llcsolução entÍa em vigot na data de sua publicação.

José Neves Formrghieri, 69" anivetsário de Cascavel.
9 de feverero de 2021,
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Rômrrlo (-)uinino

Ver.ceclor:/PSC

Josias dc Sorrza
Vereador/NII)R V /PL Vereador/Republicanos
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Justificação.

-{ proposta legislativa que a Mesa Diretora da Càmxa Municipai coloca a deliberação dos
Nobtes Pares desta Casa dc Lcis, tem âpenâs a intenção de conücionar melhores atribüções âos câÍgos
de Agentes Patrimoniais, pâra inscrir competências que possam dat a esses servidores maiores podetes
de ftscahzat e agir dentro clc sr',rs fr-rnções em prol das atiüdades dentro e fota da Càmara Municipal.

Jâ a altençào da nomenclatura do cargo de Âssessor de Imprensa pata Âssessor de

Imprensa e de Radiodifusão é pzrra garantu o cumprimento da Lei n" 6.61,5, de 1978, que regulamenta
essa ptofissáo, garantlndo dcsta fotma que o sewidor que aqü irá prestar os serviços esteja dentro das

normas legais de sua compctôrrcia e, também, para que a Càrnara mantenha em seus quadtos servidor
com nível supedor e com at r iirrricõcs úpicas pat^ o caÍgo.

Espetamos, poi::, c()n!tr com a aprovaçã"o desta Resolução em caráter de urgência paÍa que
possamos regriatizat tais zrl rs rcirninistrativos na Càmaru Municipal. Informando e alertando a todos
que não há qualquer mudança qlre possa mexer com vencimentos e remunerações dos sewidores,
apenas de alteração estrutural enl suas atribuições e de nomenclaturas.
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